[image: image1.jpg]9
9\7'

e

CANELA - RS





Ofício SMGPG nº 243-73/2017.







                Canela, 10 de novembro de 2017.

AO

EXMO. SENHOR

MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

Projeto de Lei Complementar nº 11/2017.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 11/2017, que “Adita alínea “g” no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004.”
A presente matéria tem por finalidade ajustar a redação do texto da LC nº 06/2004, uma vez que, quando da elaboração do Projeto de Lei que originou a Lei Complementar 63/2017, por um equivoco de redação acabou-se dando a redação que seria aditada por uma nova alínea a alínea “f” (já existente no Código Tributário desde 2015).

Dessa forma e considerando que se trata de uma correção formal, pois a redação da Lei Complementar nº 63/2017 em nada suprimiu do diploma legal as especificações que versam sobre a taxa de licenciamento ambiental e florestal.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 11, de 10 de novembro de 2017.

Altera redação da alínea “f” e adita alínea “g” no inciso II do art. 3º da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004. 

Art. 1º. Altera redação da alínea “f” e insere a alínea “g”, no inciso II, do art. 3º, da Lei Complementar nº 06/2004, com a redação a seguir:

Art. 3º. [...]

II – Taxas:

[...]

f) pelo licenciamento ambiental e florestal,

g) Turismo Sustentável.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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